PROJETO DE LEI No 47, DE 2016
PARTIDO DOS TRANSPORTES E URBANIZAÇÃO

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização das chamadas lâmpadas de LED nos espaços públicos estaduais, nas condições que especifica.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º - É obrigatória a substituição de lâmpadas de vapor de sódio, de vapor de mercúrio e de vapor metálico por similares com diodo emissor de luz (LED) nos espaços públicos estaduais.
§ 1º - Entende-se por lâmpadas de LED aquelas que produzem luz visível a olho nu a partir da energização de um diodo semicondutor.
§ 2º - Para fins do cumprimento do disposto nesta lei, as lâmpadas de LED devem ser adotadas em todos os espaços públicos estaduais, internos ou externos, desde que sua utilização seja tecnicamente viável e não represente perda de eficiência luminosa ou prejuízo de outra natureza qualquer.
§ 3º - A substituição das lâmpadas em uso por similar de LED deverá ser gradativa, à medida que aquelas apresentarem defeito ou alcançarem o fim de sua vida útil, durante um prazo de 48 (quarenta e oito) meses. 
Artigo 2º - A fiscalização quanto ao cumprimento desta lei fica a cargo da Secretaria de Planejamento e Gestão e seus órgãos subordinados, cada qual em sua esfera de atribuições.

Parágrafo único – As penalidades pelo não cumprimento desta lei devem ser estabelecidas por lei complementar.
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias a partir de sua publicação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A iluminação pública brasileira é, notoriamente, defasada se considerarmos a atual tendência global baseada na utilização de lâmpadas de LED. O Estado de São Paulo ilustra bem a citada defasagem nacional, já que utiliza lâmpadas de tecnologia pouco eficiente em sua estrutura pública de iluminação. O presente projeto defende, justamente, a substituição gradativa das lâmpadas em uso, sobretudo daquelas de vapor de sódio, de vapor de mercúrio e de vapor metálico, por modelo similar de Diodo Emissor de Luz (LED) em todos os espaços públicos estaduais, internos e externos, onde tecnicamente a troca se mostre viável e não represente perdas de qualquer espécie; atitude simples e de inegável relevância, sobretudo em um contexto de discussões ambientais frequentes e de busca por alternativas tecnológicas capazes de economizar energia. 
Além de representar uma alternativa ecoeficiente, a adoção de tal proposta refletirá em economia de recursos financeiros a partir da redução dos gastos com eletricidade, o que vai ao encontro dos preceitos básicos da administração pública.
As vantagens das lâmpadas de LED quando comparadas àquelas utilizadas atualmente são notórias e inquestionáveis: elas permitem uma economia de energia que fica entre 60% e 90%; apresentam baixa voltagem, o que garante segurança em sua instalação e funcionamento; não transformam energia luminosa em calor, o que assegura maior aproveitamento energético; seu apagamento e acendimento não comprometem sua vida útil; não transmitem radiação ultravioleta ou infravermelha; possuem elevada resistência mecânica; são recicláveis e, apesar de apresentarem um custo inicial maior, possuem uma enorme vida útil, superior a 50.000 horas, o que, além de significar menores gastos com reposição, garantem diminutos gastos com mão de obra e, ainda, economia com manutenção. Ademais, a iluminação branca emitida pelo LED tem o espectro de cores melhor distribuído, o que garante um reconhecimento mais eficiente das formas, assim como proporciona uma maior percepção da luz pela visão. Tal característica, além de assegurar maximização de conforto, reflete em aumento da segurança à noite.
Considerando-se as vantagens do modelo aqui defendido, podemos perceber que ele é, de forma irrefutável, a melhor alternativa de iluminação disponível atualmente, independentemente das características do espaço a ser iluminado e de seus objetivos. Países como Itália e México já adotam essa tecnologia na iluminação de espaços públicos desde 2010, com relevantes resultados já alcançados; fato que ilustra, positivamente, a presente proposição.
Por fim, diante de todos os benefícios econômicos, ambientais e sociais desse projeto, solicito o empenho dos nobres pares para sua aprovação. 
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